
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº               , DE 2023

(Do Sr. Dr. Fernado Máximo)

Requer criação da Subcomissão Especial

para análise  e  modernização  da  Tabela

SUS, no âmbito da Comissão de Saúde.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a criação da Subcomissão Especial para

análise e modernização da Tabela SUS, no âmbito da Comissão de Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

“Trata-se de um tema de altíssima relevância para a população brasileira e

para o futuro do nosso Sistema Único de Saúde, que tem enfrentado muitos desafios na

gestão dos serviços de média e alta complexidade. [...] Por fim, não persiste em nós

qualquer dúvida sobre a premente necessidade de se modernizar e atualizar a Tabela

SUS, razão pela qual expressamos concordância com as manifestações de todos os

representantes das entidades que participaram da Audiência Pública de 23/04/2019.”1

 Neste viés, torna-se imprescindível a criação da Subcomissão Especial para

análise e modernização da Tabela SUS, no âmbito da Comissão de Saúde.

Pelo exposto, solicito o apoio dos demais Parlamentares para a criação da

presente Subcomissão Especial.

Sala das Sessões, em 21 de março de 2023.

DEPUTADO DR. FERNANDO MÁXIMO

UNIÃO BRASIL/RO

1 Câmara dos Deputados. Comissão de Seguridade Social e Família. “GT TABELA SUS – Grupo de Trabalho destinado a
discutir a Tabela SUS”. Relatório Final. Coordenador: Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. Relatora: Deputada Silvia 
Cristina. 2019.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Fernando Máximo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232060171500
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